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Mapa 17b - São Paulo – Densidade demográfica e Oferta
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Mapa 18a - Rio de Janeiro – Densidade demográfica e Oferta (detalhe)
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Mapa 18b - São Paulo – Densidade demográfica e Oferta (detalhe)

Por outro lado, o que se pode chamar de “falácia dos complexos” também funciona no sentido inverso, como é possível ve-
rificar na comparação entre as regiões de São Paulo, feita acima: a desvantagem numérica representada no mapa 15b, com 
10 complexos na Zona Leste, em comparação a 14 na Zona Oeste – uma vantagem de apenas 40% do segundo grupo para o 
primeiro, passa a ser retratada no mapa 17b como sendo de 36 para 85 salas. Ou seja, descobre-se que a desigualdade bruta66  
entre a acessibilidade das duas regiões, em termos percentuais, é um pouco maior que 130% – na verdade mais de três vezes 
maior que a identificada anteriormente.

5.3.1.1. Vazios demográficos nos espaços urbanos

Outro fator significativo que se observa no exame da densidade demográfica nas duas cidades é a existência de grandes 
vazios populacionais em ambas. Considerar essa questão é importante porque, como constatado, a densidade demográfica é 

66       Esta análise direta da acessibilidade, através da comparação dos números de salas de cinema em cada região – ao invés do número de 
complexos, deve naturalmente ser feita com cautela, por dois motivos em especial: primeiro, não leva em consideração diversas variáveis demográ-
ficas que também a afetam, como a população da região, renda per capita e outros fatores; segundo, porque também não considera a questão, já 
discutida neste estudo, do aumento da mobilidade intrametropolitana – e, consequentemente, da acessibilidade entre as diversas regiões – devido 
às redes de transporte existentes nas grandes cidades.



AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
Secretaria de Políticas Regulatórias

54 Estudo Georreferenciado de Salas de Exibição - 2019

uma variável explicativa importante para se entender a distribuição do parque exibidor no território. Por conseguinte, com-
preender o porquê desses espaços despovoados no meio ou ao largo de áreas densamente habitadas é fundamental não só 
para entender o arranjo espacial das salas de cinema hoje, mas também para antever como ele pode evoluir no futuro.

A avaliação da questão envolve tanto uma averiguação sobre a geografia física dessas localidades quanto uma apuração a 
respeito da utilização de seu espaço urbano. O desfecho desta investigação é apresentado nos mapas 19a e 19b. Cada figura 
tem duas representações das causas consideradas para a não ocupação demográfica de vastas regiões nos dois municípios: 
o mapa colorido sobrepõe causas naturais e artificiais ao mapa coroplético da densidade demográfica, demonstrando a con-
sonância entre os vazios populacionais de cada cidade e as causas apontadas para sua existência; o mapa em tons de cinza 
busca ilustrar a significância desses fatores sobre a viabilidade da ocupação urbana nessas duas cidades, mostrando que, em 
ambas, quase metade do território não pode ser aproveitado para quaisquer fins residenciais, comerciais ou industriais.

Mapa 19a - Rio de Janeiro – Vazios demográficos
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Mapa 19b - São Paulo – Vazios demográficos

Tanto no Rio de Janeiro quanto em São Paulo a causa primordial para os vazios demográficos é encontrada em sua 
paisagem natural. Na primeira, a presença de vastos maciços rochosos condicionou a cidade, desde a sua fundação, a 
crescer comprimida entre morros e montanhas, resultando em inusitados buracos no meio de áreas densamente povoa-
das. A este imenso obstáculo natural acrescentam-se outros, comparativamente menores, mas que somados significam 
uma diminuição ainda maior das suas possibilidades de espalhamento, como vastas áreas de proteção ambiental, lagoas 
e praias. São Paulo, por outro lado, não enfrentou obstáculos como morros e montanhas para se expandir, tendo sido 
fundada sobre terrenos com um relevo suave, sustentados por camadas sedimentares. Ao sul e ao norte, entretanto, a 
cidade é delimitada por serras e morros, desfavoráveis à ocupação por apresentarem declividades elevadas. Essas for-
mações rochosas estão inseridas em grandes áreas de proteção ambiental, as quais, junto com suas represas e principais 
corpos d’água, são as principais causas das áreas inabitadas do município.

Perto dessas restrições causadas pela natureza, os impedimentos à ocupação do território decorrentes da intervenção 
humana se apequenam em escala e relevância, mas algumas devem ser mencionadas. Por exemplo, por conveniência, 
não foram incluídas na análise as áreas de universidades, clubes, parques urbanos, jardins botânicos, jardins zoológicos, 
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centros de convenções, estádios, shopping centers e áreas dedicadas a operações de transporte, como portos, estações 
ferroviárias e aeroportos, apesar de alguns deles terem áreas significativamente grandes para afetar, sozinhos ou com-
binados, a densidade demográfica de uma região67.

Algumas áreas construídas, que foram consideradas na análise, foram instalações militares e campos de golfe. Especial-
mente no Rio de Janeiro, áreas militares como bases, centros de treinamento, centros de manutenção e vilas militares, 
entre outros tipos de instalação, ocupam uma parte significativa do território – inclusive no meio de áreas densamente 
povoadas – e, por isso, foram incluídas. Campos de golfe, por tradicionalmente ocuparem uma área extensa, também.

Ao fim e ao cabo, a análise dos vazios demográficos cumpre, a contento, a expectativa de ajudar a explicar a distribuição 
do parque exibidor pelas cidades investigadas. A sobreposição do mapa das áreas cuja ocupação é inviável sobre o de 
densidade demográfica (mapas 19a e 19b) mostra que são poucas as áreas simplesmente vazias, sendo a grande maioria 
dos espaços inocupados constituídos de áreas que, efetivamente, não podem ser ocupadas.

Essa constatação permite examinar os mapas 11a, 11b, 15a e 15b sob uma outra perspectiva. Percebe-se que alguns 
complexos que pareciam ser a primeira opção para os habitantes de uma expansão gigantesca, como aquelas dos po-
lígonos ao sul de São Paulo e na metade ocidental do Rio de Janeiro, na verdade servem realmente aos moradores de 
uma área bem mais reduzida. No restante, não há quase nada.

5.3.2. Poder aquisitivo e salas de exibição

Modelos de demanda por bens culturais podem considerá-los como bens comuns ou bens de luxo68. Em qualquer dos casos, 
o impacto positivo da renda sobre seu consumo, em geral, e sobre a frequência de salas de cinema, em particular, já foi deter-
minado empiricamente por vários autores (por exemplo, Ateca-Amestoy, 2008; Diniz e Machado, 2011; Chisholm e Norman, 
2012)69.

Levando em conta essas evidências, mais o pressuposto de preferência pela minimização dos custos de deslocamento, po-
de-se esperar que os mapas sobrepondo a distribuição espacial das salas de cinema sobre a renda per capita da população 
em salários mínimos70 (mapas 20a e 20b, com as áreas de maior concentração de cinemas detalhadas nos mapas 21a e 21b) 
apresentarão uma disponibilidade de salas maior nos locais onde a renda média da população for maior.

67       Como exemplo, pode-se citar o aeroporto internacional do Rio de Janeiro, o qual, combinado com a base aérea do Galeão, é responsável 
pelo vazio demográfico observado em quase metade da Ilha do Governador. Em São Paulo, o grande buraco branco que aparece no meio de uma 
região densamente povoada da Zona Leste resulta da área combinada de um estádio esportivo e do pátio de manutenção e estacionamento de 
trens do metrô de São Paulo, este último com cerca de 470 mil metros quadrados.
68       Segundo Varian (2010), bens comuns são aqueles para os quais a demanda aumenta quando há um aumento na renda. Bens de luxo são 
um subgrupo dos bens comuns, sendo aqueles para os quais a demanda aumenta numa proporção maior do que a renda – ou seja, um aumento 
de 1% da renda leva a um aumento de mais de 1% de sua demanda. Exemplos de bens de luxo seriam roupas de alta costura e outros produtos 
voltados ao mercado de alta renda, como relógios, joias, carros, ou até mesmo produtos mais banais, como alguns modelos de telefones celulares 
ou certos alimentos.
69       Para outras referências, ver McKenzie (2010).
70       Os dados originais eram da renda per capita em R$ de cada UDH em 2010. Esses valores foram divididos pelo salário-mínimo de 2010 
(ano da coleta dos dados) visando manter uma perspectiva mais acurada de seu poder de compra à época, certamente corroído pela inflação do 
período.
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Mapa 20a - Rio de Janeiro – Poder aquisitivo e Oferta
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Mapa 20b - São Paulo – Poder aquisitivo e Oferta
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Mapa 21a - Rio de Janeiro – Poder aquisitivo e Oferta (detalhe)
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Mapa 21b - São Paulo – Poder aquisitivo e Oferta (detalhe)

	

Os mapas das cidades analisadas confirmam a suposição. Em ambas, as áreas de maior densidade de salas de cinema coin-
cidem com aquelas nas quais os moradores têm, em média, uma renda maior – padrão plenamente exemplificado no mapa 
aproximado da zona central de São Paulo (21b). Além disso, percebe-se nos mapas (20a e 20b) que mesmo quando o parque 
exibidor se espraia para as regiões com uma população de menor renda, os complexos nestas áreas são localizados exata-
mente nos pontos onde os moradores têm o maior poder aquisitivo da vizinhança, demonstrando, na prática, a aplicabilidade 
das hipóteses de associação entre renda e frequência de salas de cinema e da preferência dos consumidores pela minimização 
dos custos de deslocamento.

5.3.3.  Interação de renda e densidade demográfica na distribuição das salas de exibição

A ocupação de um espaço por moradores com alta renda tende a gerar nele externalidades positivas, em termos de acessibili-
dade, infraestrutura e segurança, entre várias outras, que leva a ciclos de revalorização de terrenos já valorizados. Como resul-
tado do aumento do custo de morar na região gentrificada, em termos do preço da moradia e também do próprio aumento 
do custo dos serviços locais, não apenas cada vez menos pessoas podem optar em morar naquele espaço, como os próprios 
moradores de renda mais baixa são obrigados a mudar para lugares que exijam gastos mais acessíveis, resultando num proces-
so de segregação social que culmina, eventualmente, numa relação inversa cada vez mais direta entre a renda e a densidade 
demográfica de uma localidade, com zonas residenciais onde vivem cada vez menos pessoas, com uma renda média cada vez 
maior (Villaça, 2001).
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Em grandes metrópoles, como Rio de Janeiro e São Paulo, intensamente ocupadas em quase todas as suas áreas viáveis, a 
questão da densidade demográfica é afetada pela própria escassez de espaço, levando a uma verticalização, mesmo em zonas 
mais valorizadas, a qual inevitavelmente resulta num número maior de pessoas vivendo sobre o mesmo quilômetro quadrado71. 
Mesmo assim, é possível identificar, nos mapas 22a e 22b, uma associação inversa entre densidade demográfica e renda, com 
áreas cujas populações têm uma renda média maior tendo um número de habitantes por km² menor, em média, ao daquelas 
cujas populações têm uma renda média menor.

Mapa 22a - Rio de Janeiro – Densidade demográfica e Poder aquisitivo

71       Como é o caso da Zona Sul do Rio de Janeiro (mapa 15a), ou alguns bairros da subprefeitura de Pinheiros, em São Paulo (mapa 15b).
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Mapa 22b - São Paulo – Densidade demográfica e Poder aquisitivo

O contraste percebido entre os mapas coropléticos de habitantes/km² e salário-mínimo per capita possibilita que se analise, 
conjuntamente, as conclusões das análises efetuadas até o momento, especificamente que: i) áreas com uma alta densidade 
demográfica tenderão a ter salas de cinema; ii) áreas cuja população tenha uma alta renda média tenderão a ter salas de 
cinema, e; iii) considerando duas áreas com uma densidade demográfica semelhante, aquela cuja população tiver uma renda 
média maior tenderá a ter mais salas de cinema. Nos mapas 23a e 23b observa-se:

•	 	um mapa do município com a densidade demográfica por UDH e a distribuição dos complexos de salas, identificados 
de acordo com a renda da UDH na qual se localizam (SM per capita ≥ 5, azul; SM per capita < 5, verde) e;  

•	 	um mapa do município com a renda por UDH e a distribuição das salas de cinema, identificadas de acordo com a renda 
da UDH na qual se localizam (SM per capita ≥ 5, azul; SM per capita < 5, verde) e o número de salas de cinema por 
complexo.
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Mapa 23a - Rio de Janeiro – Densidade demográfica, Poder aquisitivo e Oferta
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Mapa 23b - São Paulo – Densidade demográfica, Poder aquisitivo e Oferta

A análise do primeiro mapa contido na figura 23a, relativo à densidade demográfica do Rio de Janeiro, mostra uma divi-
são desigual dos complexos de salas entre aqueles localizados em áreas com renda menor (16 complexos identificados 
pela cor verde) ou renda maior ou igual a cinco salários-mínimos (27 complexos identificados pela cor azul), o que pa-
rece ocorrer principalmente por causa da grande concentração de salas de menor porte nas regiões do Centro e Zona 
Sul. Por outro lado, a divisão espacial desses complexos é bastante homogênea, com todos os 14 localizados na metade 
norte do município pertencendo ao primeiro grupo (Renda < 5 SM) e apenas dois dos 29 localizados na sua metade sul 
não pertencendo ao segundo (Renda ≥ 5 SM).

A observação mais interessante para esta análise, contudo, é que a grande maioria dos complexos localizados em regiões 
com uma densidade demográfica relativamente mais baixa ficam situados em locais com renda ≥ 5 SM. As duas únicas 
exceções, ao norte, na verdade estão no meio de áreas com densidade demográfica mais alta e atendem, devido à falta 
de opções a uma distância razoável, a uma área maior do que suas congêneres estabelecidas nas regiões de maior renda.

O segundo mapa contido na figura 23a, relativo à distribuição das salas de cinema ao longo de áreas do município iden-
tificadas por sua renda, permite averiguar de maneira mais acurada a influência do nível de renda da localidade sobre 
a oferta de salas de cinema. Não obstante ter-se constatado que as áreas mais afluentes têm uma quantidade maior de 
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complexos, uma boa parte destes, principalmente aqueles localizados nas regiões da Zona Sul e Centro, é composta por 
complexos pequenos, com três salas ou menos. Dessa forma, cabe aferir se a maior oferta de complexos nessas áreas 
mais ricas, devido ao seu maior potencial para gerar receita, realmente se verifica em termos de número de salas.

Nesse caso, confirmou-se a maior atratividade das áreas mais afluentes para a instalação de salas de cinema, não obs-
tante serem também regiões com uma densidade demográfica relativamente mais baixa: 134 das 220 salas do município 
(61%) são instaladas em locais cuja população tem renda superior a cinco salários-mínimos.

No caso de São Paulo, o exame do primeiro mapa em 23b, com a densidade demográfica das diferentes partes do mu-
nicípio, apresenta um cenário com complexos de exibição espalhados por todas as áreas relativamente mais povoadas, 
variando, contudo, no seu grau de aglomeração – bem grande na região central e espraiando em direção às periferias. 
Ao contrário do Rio de Janeiro, aqui observa-se uma divisão equânime entre os dois grupos, com o número daqueles 
complexos localizados em áreas com renda menor do que 5 SM (37) sendo até mesmo um pouco maior do que o dos 
que ficam em lugares onde a população tem uma renda média maior ou igual a 5 SM (35 complexos). A segregação dos 
grupos também não é clara como no Rio, especialmente na região central de São Paulo, apesar de se poder identificar 
nitidamente o padrão esperado de complexos situados em vizinhanças com renda mais baixa agregados nas periferias, 
enquanto aqueles localizados em zonas com população mais afluente ficam concentrados em torno do Centro da cidade.

Essa primeira impressão de igualdade na acessibilidade, adquirida na comparação do número de complexos, se desfaz 
de maneira contundente ao trocarmos a unidade de medida para o número de salas, tal como apresentado sobreposto 
ao mapa coroplético da renda média da população (à direita na figura 23b). Nessa perspectiva, apreende-se prontamen-
te que as zonas mais ricas da cidade – não obstante seu menor território e sua menor densidade populacional – são bem 
mais atraentes para a instalação de salas de cinemas, aglutinando 216 das 366 salas do parque exibidor paulistano – ou 
seja, 59% das telas, uma concentração, na verdade, praticamente igual à observada no Rio de Janeiro.

Por último, quanto ao acesso ao produto audiovisual nas diferentes regiões de São Paulo, chama a atenção a presença 
de diversos pequenos complexos, cada um com apenas uma sala, em locais com população de baixa renda, às margens 
da cidade – muitos deles, é importante notar, sem acesso por meio das principais linhas de transporte público, como 
pode ser observado no mapa 14b. Diante das análises realizadas, pode-se dizer que os locais nos quais ficam esses 
complexos, apesar de serem áreas com uma densidade demográfica de média para alta, não parecem ser atraentes, ou 
mesmo viáveis, para a instalação de complexos de exibição, mesmo que numa escala reduzida de apenas uma sala. E, no 
entanto, elas estão lá, tornando o produto cinematográfico acessível, de certa maneira, a populações que não o teriam 
de outra forma72.

5.3.4. Poder aquisitivo e preço do ingresso 

A demanda por sessões de cinema, mensurada pela frequência, é associada positivamente à renda (Chisholm e Nor-
man, 2012; Dewenter e Westermann, 2005; Collins e Hand, 2005), de maneira que, em áreas nas quais a renda média 
é mais elevada, pode-se esperar que a demanda também o seja, o que, a princípio, levaria a um aumento do preço 
dos ingressos naquela região.  

72       Trata-se das salas de cinema do Circuito Spcine, da Prefeitura de São Paulo. Na seção de Conclusão menciona-se novamente este caso e suas 
possíveis implicações para a democratização da acessibilidade às produções audiovisuais voltadas para o mercado de exibição.
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Por outro lado, as áreas com maior renda são exatamente aquelas nas quais há a maior oferta de salas de cinema, todas bus-
cando uma fatia daquele mercado. Além disso, o mercado de exibição reconhecidamente segue uma estratégia de preços 
fixos, havendo pouca variação no preço do ingresso de acordo com o filme ou o horário da sessão73.  

Assim, considerando as hipóteses colocadas anteriormente de: i) diferenciação do serviço proporcionada pela presença dos 
complexos de exibição em shopping centers ou aglomerados comerciais; ii) custos de deslocamento significativos, que levam 
o consumidor, em média, a preferir uma sala de exibição próxima a outra mais distante, e dado que: iii) esse é um dos poucos 
mercados para os quais o produto ao longo do tempo tende a ser homogêneo74 (Collins, Scorcu e Zanola, 2009; Chisholm, 
McMillan e Norman, 2010); iv) a informação sobre o preço é perfeita, e; v) a troca de fornecedores é feita sem custos (Came-
ron, 1986), pode-se conjecturar que:  

•	 	o preço médio do ingresso numa área cuja população tenha uma renda per capita maior será maior do que aquele de 
uma área cuja população tenha uma renda per capita menor;  

•	 o preço do ingresso numa área cuja população tenha renda homogênea tende à uniformidade.  

As observações dos mapas 24a e 24b (com áreas detalhadas nos mapas 25a e 25b) não suportam totalmente tais hipóteses. 
A visão geral dos municípios (24a e 24b) permite separar o circuito exibidor em dois grupos de salas: aquelas nas regiões 
menos afluentes e aquelas nas regiões mais afluentes. Para as do primeiro grupo – grosso modo, as salas na metade superior 
do Rio de Janeiro e às margens da região central de São Paulo – não é difícil observar uma relativa uniformidade dos preços, 
com a grande maioria das salas cobrando um preço médio entre R$ 15 e R$ 20 e umas poucas variando esse valor em R$ 5 
para cima ou para baixo. 

73       Note-se que pouca variação não é nenhuma variação. Há muito é disseminada no mercado brasileiro a prática de cobrar um preço mais ba-
rato para as sessões dos primeiros dias da semana, mas essa é essencialmente a única prática de discriminação de preço utilizada pelas exibidoras 
– não é usual, por exemplo, estratégias de discriminação de preços para horários diferentes num mesmo dia, ou filmes diferentes. Deve-se ressaltar, 
também, que a cobrança de meia-entrada, apesar de poder certamente ser considerada como estratégia de marketing, oferecendo a uma boa 
parte da audiência a possibilidade de pagar um preço mais barato pela admissão, não se trata de uma estratégia de discriminação de preço, já que, 
primeiro, não discrimina o preço dentre aqueles que estão habilitados a receber os benefícios – sejam estudantes, clientes de banco, operadoras de 
TV paga, entre outros – mas apenas permite que eles paguem o mesmo preço mais em conta pelo ingresso de cinema. A rigor, poder-se-ia dizer 
que a estratégia de cobrar meia-entrada não apenas dos estudantes, mas de diversos outros grupos de consumidores é, de fato, uma estratégia 
de inclusão de audiência. Para uma discussão mais aprofundada a respeito do assunto, ver a Análise de Impacto Regulatório nº 01-E/2020/DIR-LR, 
sobre a influência da obrigatoriedade legal de meia-entrada sobre o mercado exibidor brasileiro de cinema. Disponível em: https://www.gov.br/
ancine/pt-br/arquivos/analise-de-impacto-regulatorio-meia-entrada.pdf.
74       Essencialmente homogêneo porque, apesar do portfólio exibido pelas salas de cinema numa mesma área tender à equivalência, uma sala de 
cinema sempre pode tentar se diferenciar pela qualidade e oferta de seus serviços (exibição, conforto, menu especial, entre outros). Apesar disso, 
de fato, acontecer, com a oferta de salas VIP’s exatamente com esses tipos de amenidades, no fim das contas um complexo de exibição que ofe-
rece esse tipo de produto procura uma diferenciação de suas próprias salas convencionais, cobrando um preço mais caro pelo ingresso das salas 
premium. Mas, atualmente, diversos complexos oferecem este tipo de serviço nas grandes cidades, especialmente nas regiões com maior poder 
aquisitivo. Nessas áreas, ou em quaisquer áreas onde complexos de exibição tenham que brigar pela mesma audiência, o preço da admissão para 
salas com serviços diferentes certamente variará dentro do mesmo complexo, mas o valor do ingresso para salas com o mesmo nível de serviços 
em diferentes complexos tenderá ao mesmo valor médio, com pouca variação.

https://www.gov.br/ancine/pt-br/arquivos/analise-de-impacto-regulatorio-meia-entrada.pdf
https://www.gov.br/ancine/pt-br/arquivos/analise-de-impacto-regulatorio-meia-entrada.pdf
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Mapa 24a - Rio de Janeiro – Poder aquisitivo e Preço Médio do Ingresso
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Mapa 24b - São Paulo – Poder aquisitivo e Preço Médio do Ingresso
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Mapa 25a - Rio de Janeiro – Poder aquisitivo e Preço Médio do Ingresso (detalhe)
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Mapa 25b - São Paulo – Poder aquisitivo e Preço Médio do Ingresso (detalhe)

Em relação às do segundo grupo, visto com mais detalhe nos mapas 25a e 25b, a situação é menos clara. Mesmo complexos 
de cinema relativamente próximos, dentro de um raio de aproximadamente 6 km, cobram preços bastante variados uns dos 
outros. Na região central de São Paulo, onde a grande densidade de salas torna essa discrepância mais evidente, consegue-se 
identificar nas áreas com maior renda algumas aglomerações de salas com os mesmos preços médios dos seus ingressos, mas 
mesmo essas ficam próximas umas das outras, reforçando a impressão de diversidade entre grupos competitivos distintos. 

Ao fim, a observação dos preços médios do ingresso cobrado por diferentes complexos nas duas cidades parece apontar que, 
à medida que o poder aquisitivo da população sobe, aumenta também a oportunidade para se diferenciar dos complexos 
de salas que a atendem, o que permite que cobrem preços diferentes entre si. Assim, enquanto nas áreas com menor renda 
aparentemente há uma relativa homogeneidade do preço do ingresso – talvez porque haja menos chances para variar o por-
tfólio de filmes, ou os complexos sejam inseridos em ambientes mais uniformes, com menos externalidades positivas – no 
outro extremo, nas regiões com renda muito alta, as possibilidades de diferenciação aparentemente são tão grandes que os 
complexos de salas podem formar aglomerados distintos, os quais, um ao lado do outro, permitem que seus componentes 
compitam entre si, ao mesmo tempo que se diferenciam dos integrantes dos demais aglomerados. 

Seguindo essa ponderação, os mapas também não deixam claro que o preço dos ingressos esteja associado em algum grau 
com a renda da região na qual se encontram as salas. Nas regiões de menor poder aquisitivo a renda é uniformemente baixa 
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e os preços são bastante similares. Porém, à medida que se foca nas regiões mais afluentes, nas quais a variação do poder 
aquisitivo por área é mais assinalada, consegue-se observar uma oscilação maior do preço dos ingressos, mas elas parecem 
decorrer mais de uma competição intergrupos, nas quais os complexos em cada grupo competem por um segmento diferente 
do mercado, do que do poder aquisitivo da área na qual o complexo está instalado. Em suma, é possível dizer que, em rela-
ção às hipóteses apresentadas nesta seção, a descrição dos dados exibida nos mapas não permite nenhuma inferência que 
possibilite apoiá-las ou rejeitá-las. 

5.3.5. Poder aquisitivo e oferta de obras audiovisuais 

Se a frequência das salas de cinema é maior nas áreas onde a renda é mais elevada, a princípio pode-se esperar que a oferta 
de obras audiovisuais nessas áreas, medida por número de sessões, também seja maior do que em áreas cuja população tem 
um menor poder aquisitivo. Por outro lado, considerando que a demanda é moderada pelo preço, é possível que as salas 
de cinema das áreas menos afluentes consigam manter uma oferta similar àquela das regiões mais abastadas ao cobrar um 
preço mais baixo pelo ingresso. 

Os mapas 26a e 26b (com áreas detalhadas nos mapas 27a e 27b) mostram a representação do total de sessões por comple-
xo por ano, média de sessões por sala do complexo por ano e renda per capita em número de salários-mínimos por área do 
município. Em ambas as cidades analisadas, o que primeiro se destaca é que a grande maioria dos complexos, independente 
do seu número de salas ou localização, tem em média de 1.250 a 1.500 sessões por ano, enquanto a maior parte das salas 
restantes tem em média 1.500 sessões ou mais. A associação das duas informações sinaliza que, possivelmente, há um padrão 
para o número de sessões a serem exibidas por dia em cada sala, aparentemente próximo a 1.500 sessões75, que é seguido 
por todo o mercado, independentemente da localização do complexo. 

Mapa 26a - Rio de Janeiro – Poder aquisitivo e Oferta de filmes

75       De fato, ao retirarmos da amostra salas de cinema com perfil comunitário, como o Ponto Cine, no Rio de Janeiro, e aquelas do Circuito SP 
Cine, em São Paulo, a média anual de sessões por sala, no Rio e em São Paulo, é de 1.300 e 1.377 sessões, respectivamente.



AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
Secretaria de Políticas Regulatórias

72 Estudo Georreferenciado de Salas de Exibição - 2019

Mapa 26b - São Paulo – Poder aquisitivo e Oferta de filmes
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Mapa 27a - Rio de Janeiro – Poder aquisitivo e Oferta de filmes (detalhe)



AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
Secretaria de Políticas Regulatórias

74 Estudo Georreferenciado de Salas de Exibição - 2019

Mapa 27b - São Paulo – Poder aquisitivo e Oferta de filmes (detalhe)

Essa dedução indica que a oferta de obras audiovisuais nesses dois mercados é função, principalmente, do número de complexos 
e do número de salas em cada complexo. No Rio de Janeiro, a grande desigualdade no número de complexos nas áreas com renda 
média acima de 5SM e o restante do município – 27 e 16 complexos, respectivamente – é parcialmente compensada pelo número 
médio de salas maior do segundo grupo – 5,38 versus 4,96 dos complexos em áreas com renda acima de 5SM. Mas, no fim, a grande 
diferença no número de complexos leva o número de salas das áreas mais afluentes (134) a ser bem maior do que o das áreas com 
menor renda (86), indicando que a oferta das áreas com maior renda, como previsto, é consideravelmente maior na comparação 
entre as duas. 

Esta discrepância é ainda mais marcante em São Paulo. Apesar do número de complexos nas áreas mais ricas ser um pouco menor 
do que aquele nas áreas onde a população tem uma renda média abaixo de 5SM – 35 e 37 complexos, respectivamente – a média de 
salas no primeiro grupo é consideravelmente maior do que no segundo – 6,17 versus 4,05. Tal disparidade leva a oferta concentrada 
nas áreas com maior renda, de 216 salas, a ser substancialmente maior do que nas regiões menos ricas, que contam com apenas 
150 salas. Esses resultados, juntamente com aqueles do Rio de Janeiro, indicam que, possivelmente, tal como observado em diversos 
estudos, também nessas duas cidades a renda estaria positivamente associada à frequência de salas de cinema. 
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6. Conclusão
As primeiras seções desta análise buscaram responder a indagações sobre: i) como o parque exibidor se distribui pelas cida-
des do Rio de Janeiro e São Paulo; ii) o quanto a população local é efetivamente coberta pelos serviços de exibição disponíveis, 
e; iii) quão grande, de fato, é a desigualdade da acessibilidade ao produto cinematográfico entre as populações das diferentes 
regiões das cidades. A este respeito, as análises utilizadas, subsidiadas por modelos econômicos de competição espacial e 
resultados de pesquisas empíricas a respeito da competição espacial no segmento de exibição, indicam que:  

•	 A distribuição dos complexos de salas de cinema ao longo das cidades é bastante desigual, com a maior parte deles se 
aglomerando em áreas relativamente pequenas de seus territórios. 

•	 As duas cidades, apesar de apresentarem o mesmo grau de desigualdade quando comparadas em termos de com-
plexos de salas, seguem sentidos diferentes quando essa característica passa a ser mensurada em termos de acessi-
bilidade à exibição de obras audiovisuais, obtida pelo número de assentos. Sob estes parâmetros, o parque exibidor 
de São Paulo se mostra ainda mais concentrado em sua área central, enquanto o do Rio de Janeiro apresenta uma 
descentralização apreciável – apesar de seu parque exibidor continuar bastante concentrado nas regiões de planeja-
mento Centro, Zona Sul e Barra da Tijuca. 

•	 A partição do plano das cidades em áreas de serviço teóricas, dentro das quais a distância de todos os pontos até o 
complexo incluído em seus limites é menor do que sua distância para todos os outros complexos (polígonos de Voro-
noi), mostrou que ambos os municípios contêm grandes “desertos de oferta” – áreas extensas com uma oferta escassa 
de salas de cinema. Essa situação é bastante evidente na Zona Oeste do Rio de Janeiro, mas em São Paulo – apesar 
de haver uma quantidade menor desses desertos devido ao número maior de complexos de exibição – essa situação 
também fica evidente nos quadrantes sul e leste da cidade. Essa situação pode decorrer tanto de vazios demográficos 
(como no caso da região mais ao sul da cidade de São Paulo) ou pela falta de atratividade pontual do mercado de uma 
subárea, ou por uma combinação desses dois fatores (como no caso da região oeste do Rio de Janeiro). 

•	 Os mapas de calor dos complexos exibidores do Rio de Janeiro e São Paulo, que representam a disponibilidade de salas 
de cinema num ponto qualquer do território em função da área de atendimento de cada complexo e do seu número 
de salas, evidenciou que mesmo áreas sem a presença física de salas de cinema podem ser razoavelmente consideradas 
como atendidas pelo parque exibidor, pressupondo-se que os custos de deslocamento até as salas de cinema mais 
próximas são aceitáveis para os seus moradores. 

•	 A diferenciação proporcionada a determinados complexos exibidores por sua inserção em ambientes de aglomeração 
de serviços, em conjunto com a facilitação e barateamento do custo de deslocamento proporcionados pelas redes de 
transporte de uma grande cidade, viabiliza incluir complexos relativamente distantes de determinadas áreas como parte 
da oferta disponível a seus moradores, dado o efeito positivo que estes dois fatores têm sobre suas preferências de 
consumo. Esse aumento da oferta disponível para áreas à primeira vista comparativamente carentes de opções, permite 
supor que a desigualdade espacial da acessibilidade a obras cinematográficas no Rio de Janeiro e em São Paulo é menor 
do que a sugerida pela observação direta do ordenamento das salas de cinema dentro de seus limites. 	

Em relação à oferta e demanda de obras audiovisuais e sua correlação com variáveis demográficas, é razoável inferir, a 
partir da análise, que a distribuição espacial das salas de cinema nas duas metrópoles é, ao menos em parte, mas de maneira 
relevante, uma função da renda e da densidade demográfica nos diferentes pontos do seu território. Especificando essa 
afirmativa, pode-se descrever que a definição da ordenação espacial do parque exibidor em um dado território seguirá a 
seguinte sequência:

•	 A decisão de onde ofertar salas de cinema é tomada, como em qualquer negócio, buscando sempre o ponto no qual 
a frequência dessas salas será a maior possível, maximizando assim a receita – tanto de bilheteria quanto da venda de 
produtos ancilares (como, por exemplo, os ofertados na bomboniere) – e o retorno do investimento feito no negócio. 













8.2. Anexo II - Rio de Janeiro – Bairros e RAs – Completo




